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Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PODEMOS,  com

assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor  RUY GUEDES B. JÚNIOR,

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, QUE VIABILIZE

A ALTERAÇÃO NO TEMPO DO SINAL DA RUA ETELVINA VIVACQUA,

SENTIDO  NOVA  BRASÍLIA,  PERMITINDO  UM  TEMPO  MAIOR,  neste

Município.

Justificativa:

Gostaríamos de solicitar a gentileza de providenciar um tempo
maior  no  semáforo  da  avenida  em  questão.  Atualmente,  o  tempo  de
sinalização  é  de  apenas  25  segundos,  o  que  tem  se  mostrado
insuficiente para atender às necessidades da comunidade local.

Considerando  o  fluxo  de  veículos  e  pedestres  nessa  via,  é
imprescindível que o tempo de espera no semáforo seja aumentado para,
no  mínimo,  1  minuto.  Essa  medida  contribuirá  para  uma  melhor
organização do tráfego, garantindo maior segurança e fluidez no local.

A comunidade tem expressado sua preocupação e solicitação por meio
deste pedido. Portanto, contamos com a compreensão e pronta ação da
Secretaria de Trânsito para atender a essa demanda, visando o bem-
estar e a qualidade de vida dos cidadãos que transitam pela referida
avenida.

Sala das Sessões “Elias Moysés”,19 de Outubro de 2023.
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